
 
 
 
 
 
 

ROBERTA BATISTIN DA CRUZ 
Setor Legislativo 

 

Fundão, 14 de agosto de 2020.

DE: Gabinete da Presidência
PARA: Setor Legislativo

Referência:
Processo nº 102/2020
Proposição: Proposta de Emenda a Lei Orgânica n° 1/2020

Autoria:

PODER EXECUTIVO (JOILSON ROCHA NUNES)

Ementa: ALTERA O ART. 71 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, QUE TRATA DA
ESTABILIDADE DO SERVIDOR PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Promulgação

Ação realizada: Promulgação Efetuada

Descrição: APÓS CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA DA EMENDA A LEI ORGÂNICA DE Nº
001/2020, REMETO OS AUTOS AO SETOR LEGISLATIVO PARA PUBLICIDADE
SIMULTÂNEA NA SEDE DO PODER LEGISLATIVO E EXECUTIVO. FEITO ISTO,
DETERMINO A JUNTADA DE CÓPIA DA EMENDA NOS AUTOS, E A PROVIDÊNCIA DO
ENCERRAMENTO E ARQUIVO DO PRESENTE PROCESSO, EM RAZÃO DO
CUMPRIMENTO DE TODAS AS ETAPAS DO TRÂMITE LEGISLATIVO. CUMPRA-SE.

Próxima Fase: Para Publicidade
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